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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

CONSELHO DE CAMPUS - LARANJEIRAS DO SUL 

RESOLUÇÃO Nº 43/2023 - CONSC - LS (10.42.08) 

 23205.020316/2023-11Nº do Protocolo:
Laranjeiras Do Sul-PR, 10 de julho de 2023.

Compõe a lista tríplice para o cargo de Diretor do Campus Laranjeiras do Sul (UFFS), para
cumprimento de mandato entre agosto de 2023 a agosto de 2027.

O Presidente do Conselho de Campus da Universidade Federal da Fronteira Sul - UFFS, Campus
Laranjeiras do Sul, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO:

A Resolução Nº 122/CONSUNI/UFFS/2022, o resultado do processo de Consulta Prévia e
Informal à Comunidade Universitária relacionada à substituição dos cargos de Reitor, Vice-Reitor
e diretores de Campus da UFFS, regida pelo EDITAL Nº 1/CGCP/UFFS/2023;

A Homologação na 4ª Sessão Ordinária de 2023, de 22 de maio de 2023

RESOLVE:

 Art. 1º Compor a lista tríplice para o cargo de Diretor do Campus Laranjeiras do Sul (UFFS) para
cumprimento de mandato entre 5 agosto de 2023 a 6 de agosto de 2027, respeitando a seguinte ordem:

 I – Fábio Luiz Zeneratti, siape 2270170

II – Silvia Romão, siape 1835443

 Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.Art. 2º

(Assinado digitalmente em 10/07/2023 15:07)
MARTINHO MACHADO JUNIOR

DIRETOR DO CAMPUS LARANJEIRAS DO SUL
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